
 
 
OF. 36/2024/CAE/SF                  
  

 Brasília, 15 de outubro de 2024.  
 
A Sua Excelência o Senhor  
RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal  

   
 
 
Senhor Presidente,  
  
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em reunião 

realizada nesta data, o Projeto de Lei nº 6012, de 2023, e a emenda nº 2, nos 
termos do substitutivo integral (Emenda nº 3-CAE), que “Altera a Lei nº 13.999, 
de 18 de maio de 2020, que institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras providências; e a Lei nº 14.161, 
de 2 de junho de 2021, que institui e regulamenta o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que os 
recursos do Pronampe sejam permanentes.”. 

Nos termos do art. 282 do RISF, o referido substitutivo será submetido a 
turno suplementar.   

  
Atenciosamente,  

  
  
 
 

Senador Vanderlan Cardoso  
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos  

 


